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participação no Grupo de Trabalho será considerado prestação de serviço 
público relevante, não remunerado. Art. 5º O Grupo de Trabalho, instituído 
por esta Portaria, terá o prazo de 06 (seis) meses para apresentar os resultados 
dos seus trabalhos, prorrogável uma única vez por igual período. Art. 6º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 23 de dezembro de 2021. 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ. 

PORTARIA Nº 746, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a referida servidora, após o período exigido em lei, 
requer Licença Prêmio, conforme Lei nº 038/92. RESOLVE: Art. 1º 
Conceder, nos termos do Art. 84, Inciso V da LOM, c/c Art. 104 da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, a servidora HELOÍSA 
HELENA GUILHERME CAVALCANTE, a segunda parcela de Licença 
Prêmio referente ao período 2014 e 2018, a que faz jus por força da Lei. Art. 
2º - Fica concedido 30 (trinta) dias em pecúnia, para inclusão em folha de 
pagamento no mês de janeiro de 2022. Art. 3º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de janeiro de 2022. Vicente 
de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - EXTRATO DO 
CONTRATO N° 20227001. CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. - 
CONTRATADA: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA. - CNPJ: 02.288.268/0001-04. - Contrato N° 
20227001. - DO OBJETO: Contratação de empresa para locação de licença 
de software de contabilidade, licitação, orçamento, patrimônio, 
almoxarifado, folha de pagamento com contracheque online e portal da 
transparência em atendimento a lei de acesso à informação do Consorcio 
Publico de Saúde da Microrregião de Sobral. - DO VALOR GLOBAL - R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2022 - Atividade 0101 10 302 0037 2.001 - Manutenção das 
Atividades Administrativas do Consórcio Público de Saúde de Sobral, 
Class i f icação econômica 3 .3 .90.40.00 -  Serv.  tecnologia  
informação/comunic. - PJ, com Recursos Próprios, Fonte 1500000000. - DA 
VIGÊNCIA: Inicio 03/01/2022. - Termino: 31/12/2022. - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 01.01.2022-DP - Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações. Sobral, 14 
de janeiro de 2022. ASSINA PELA CONTRATANTE: Carlos Hilton 
Albuquerque Soares - DIRETOR EXECUTIVO. - ASSINA PELA 
CONTRATADA: Rodrigo Nogueira Maciel. FISCAL DO CONTRATO: 
Ingrid Sousa Lima.  

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 - CMDPDS - DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO SOBRAL ACESSÍVEL COMO 
REQUISITO DA CERTIFICAÇÃO PELO PROGRAMA CEARÁ 
ACESSIVEL COMO MUNICÍPIO PROMOTOR DA POLÍTICA 
MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. O Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMDPDS) de Sobral-CE, constituído pela Lei 
Municipal nº 968 de 20 de outubro de 2009, é um órgão normativo, 
propositivo, deliberativo, consultivo e fiscalizador das políticas públicas dos 
direitos da pessoa com deficiência. Em consonância com a lei de Nº 1757, de 
15 de junho de 2018, que instituiu a Política Municipal de Atenção a Pessoa 
com Deficiência no Município de Sobral. Passa a considerar, em 
conformidade com o artigo 13º, que diz que: a Política Municipal de Atenção 

a Pessoa com Deficiência, será revista a cada 04(quatro) anos, tendo como 
objetivo a atualização, e o aperfeiçoamento de suas diretrizes e metas. Por 
fim, considerando também, o que versa o parágrafo único do mesmo 
dispositivo legal supra citado, onde diz que: “ A primeira revisão da Política, 
realizar-se-a, após 04 anos da data de vigência desta lei, assegurada a 
participação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
e de ampla representação do Poder Público e da Sociedade Civil.” 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o texto do Plano de Ação Sobral Acessível, 
como proposta de atualização da Política Municipal de Atenção a Pessoa com 
Deficiência de Sobral- Ceará, em reunião extraordinária, no dia 11 de janeiro 
de 2022, através do colegiado presente, formado por conselheiros, titulares e 
suplentes, representantes da sociedade civil e do poder público municipal. 
Art. 2º A presente resolução, serve de comprovação de anuência deste 
colegiado que atesta a sistematização e aprovação deste Plano como 
cumprimento do requisito exigido à certificação de Sobral-Ceará, como 
Município Promotor da Política da Pessoa com Deficiência, segundo os 
critérios estabelecidos pelo Programa Ceará Acessível da Coordenadoria da 
Pessoa Idosa e com Deficiência (COPID) da Secretaria de Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos do Estado do Ceará(SPS). 
Art. 3º - Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral-CE, 11 de janeiro de 2022. Maurício Romero Maceu - 
PRESIDENTE DO CMDPDS 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 193/2021 - SESEC 

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO 

Jorge Vasconcelos Trindade 8110 Presidente 

Thaís Silva Araújo de Amorim Coelho 33.154 Primeira Secretária 

Bruna Lopes Paiva, mat. 33.760 33.760 Segunda Secretária 

Max Muller de Sousa Mesquita 727 Membro 

Paulo Adriano dos Santos Fernandes 8.123 Membro 

Carlos Ítalo de Oliveira 32.761 Membro 

Paulo Roberto Sousa 8.133 Membro 

Gustavo Paiva Madeira 33.162 Membro 
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